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Portaria GAB/SEMED nº 424/2024                                 Timon, 05 de setembro de 2024. 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 

SERVIDOR. 

 

O Secretário Municipal de Educação de Timon, Sr. Samuel de Sousa Silva, no uso pleno de suas 

atribuições legais, que lhe confere o art. 40 da Lei Municipal nº 1.892/2013, com poderes 

delegados pela Portaria Nº 013/2021 – GP: 

  

Considerando a Lei nº 14.133/21, no seu art. 104, inciso III e art. 117, que prevê a necessidade 

de representante da administração para fiscalizar e acompanhar o cumprimento dos Contratos 

celebrados pela Administração Pública; 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Designar os servidores adiante identificados, sem prejuízo das atribuições anteriores, 

para exercerem a função de gestor fiscal, com finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução, 

bem como para atestar formalmente, nos autos dos processos, as Notas Fiscais e demais 

documentos relativos às despesas realizadas pela Secretaria Municipal de no que for relacionado 

ao Contrato nº 084/2024: 

Servidor Matricula CPF 

Maria Jose Alves Barbosa Assunção - gestor 129102 844.972.463-53 

Romulo de Sousa Vieira – fiscal 129005 680.354.383-87 

Isabel Cristina da Cunha Silva – fiscal 914871 591.211.813-49 

 

Art. 2º - Estabelecer que será necessário a assinatura de pelo menos uma das servidoras 

nutricionistas acima designada para fim de atesto das notas fiscais e demais documentos 

relacionados; 

Art. 3º - Estabelecer que a prestação de serviços seja considerada relevante, não remunerada; 

Art. 4º - Fica garantido ao fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo 

administrativo relativo aos Contratos sob sua fiscalização e demais documentos em poder de 

qualquer servidor ou Autoridade. 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 

23/08/2024. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TIMON, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 05 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

Samuel de Sousa Silva 

Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 013/2021 – GP  


